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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 189/2021	São Jerônimo, 25 de junho de 2021.

Exmo. Sr. 
Amaro Jerônimo Vanti de Azevedo
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 039/2020, em anexo, o qual autoriza a realização de convenio de cooperação técnica com o SEBRAE/RS.
O projeto em epígrafe, trata de termo de parceria com a entidade junto à Secretaria de Educação com objetivo de capacitar professores da rede pública municipal na metodologia JEEP – Jovens Empreendedores Primeiros Passos.
A execução desse projeto visa beneficiar cerca de 100 alunos e 270 estudantes, conforme plano de trabalho, objetivando trabalhar os comportamentos empreendedores dos alunos. Visa propiciar uma cultura favorável ao desenvolvimento de atitudes, capacidades e valores que promovam o empreendedorismo (criatividade, inovação, organização, planejamento, responsabilidade, liderança, colaboração, visão de futuro, assumir de risco, resiliência e curiosidade científica, entre outros), entendido como competência essencial ao desenvolvimento pessoal, à cidadania ativa, à inclusão social e à empregabilidade. Trata-se de educar para a vida, trabalhando intencionalidade para aprender mais, transdisciplinaridade para aprender melhor, e protagonismo para aprender “fora da caixa”!
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade das formalizações legais após a aprovação do projeto bem como a execução ainda dentro do ano letivo.

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 039, DE 25 DE JUNHO DE 2021

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE CONVENIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO E O SEBRAE/RS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica com o SEBRAE/RS, portador do CNPJ 87.112.736/0001-30, conforme Plano de Ação constante do Processo Administrativo 1.306/2021.

§1º A cooperação técnica, referida no caput, compreenderá a capacitação de professores da rede pública municipal na metodologia JEEP – Jovens Empreendedores Primeiros Passos.

§2º O custo para o Município será de R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais), pagos em 07 (sete) parcelas.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º	As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 	SEC MUN DE EDUCAÇÃO 
Unidade: 	03 – MANUTEÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ. 	2028 - Manutenção, ampliação e construção das escolas ensino fundamental
Dot: 		3.3.90.39.00.00.00.00 0020
Código red:	264

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
Este Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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